
PROVIMENTO CGJ Nº 79/2011  

 

O Desembargador ANTONIO JOSÉ AZEVEDO PINTO, Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso XX do artigo 44, do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro ;  

CONSIDERANDO que incumbe à Corregedoria Geral da Justiça normatizar, 

coordenar, orientar e fiscalizar as atividades judiciárias de primeira instância, 

adotando práticas de gestão que propiciem a melhoria contínua da prestação 

dos serviços judiciários;  

CONSIDERANDO que a Central de Autuação criada no Fórum Central vem 

centralizando a autuação dos processos judiciais das Serventias para as quais 

o serviço é prestado;  

CONSIDERANDO, contudo, a existência de dúvidas comuns às Serventias 

judiciais em relação à forma de autuação que vem sendo realizada pela Central 

de Autuação do Fórum Central, especialmente no que diz respeito às capas 

relativas a cada espécie de procedimento;  

CONSIDERANDO a necessidade de padronização do procedimento e o que foi 

decidido no processo administrativo nº 2011/236832 ;  

RESOLVE:  

Artigo 1º. Fica alterado o artigo 187 da Consolidação Normativa da 

Corregedoria Geral da Justiça - parte judicial , que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Artigo 187. A capa de autuação obedecerá ao padrão do Tribunal de Justiça, 

lançando-se etiqueta de autuação aprovada pela Corregedoria Geral da Justiça 

e apresentará a seguinte coloração:  

I. ROSA: Ação Monitória, Renovatória, Desapropriação, Processos Criminais, 

Atos Infracionais, Nunciação de Obra Nova, Revisional de Benefício (INSS), 

Separação Judicial, Divórcio Litigioso, Extinção de Condomínio, Declaração de 

ausência, Petição de herança, Anulação de Partilha, Anulação de Testamento, 

Arbitramento de Taxa de Ocupação, Anulação de Doação e as demais Ações 

de rito ordinário;  

II. BRANCA: Carta Precatória, Carta de Sentença, Carta Rogatória, 

Habilitações, Requerimentos de Alvarás, Busca e Apreensão na forma do 

Decreto-lei nº 911/69 , Ações Cautelares, Ação de Prestação de Contas, 

Notificações, Interpelações, Protestos, Justificações, Habeas Corpus, 

Execução de Créditos Tributários, Procedimentos para Aplicação de Medidas 

Protetivas, Habilitação para adoção, Representação Administrativa, 

Impugnações de Créditos, Ação de Usucapião, Ação de Depósito, Ação 

Popular, Oposição, Produção Antecipada de Provas, Ação Civil Pública, 

Apuração de Haveres, Ações do Juizado Especial Cível e Incidentes 

processuais;  

III. AZUL: Execução de Título Extrajudicial, Homologação de Acordo 
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Extrajudicial, Inventário, Arrolamento, Requerimentos Consensuais, Separação 

Consensual, Divórcio Consensual, Queixa Crime, Pedido de Providências, 

Revogação de Procuração, Retificação/Anulação de Registro Imobiliário, 

Vistoria, Ações Divisória e Demarcatória e Dúvida Inversa de competência de 

Registros Públicos;  

IV. VERDE: Mandado de Segurança e de Injunção, Mandados Coletivos ou 

Individuais, Habeas Data, Processos do Júri (pronunciados), Ações de 

Despejo, Ações de Registro Civil, Guarda, Interdições, Tutelas, Curatelas, 

Ações de Retificação/Anulações de Registro Civil de Pessoas Naturais, Alvarás 

de sepultamento/cremação, ações do Juizado da Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher;  

V. CINZA: Requerimento de Falência, Falência, Recuperações Judiciais e 

Extrajudiciais, Concordatas, Testamento, Procedimento de Jurisdição 

Voluntária da Infância e da Juventude;  

VI. PALHA: Ação de Alimentos, Ações Revisionais, Execução de Alimentos, 

Ação de Reintegração, Manutenção, Imissão na Posse e Interdito Proibitório, 

Consignação em Pagamento, Embargos à execução e de terceiros, Insolvência 

Civil, Adoção e Destituição do Poder Familiar, Adjudicação Compulsória, 

Acidentária e Dúvidas de Competência de Registro Público, Ações do Juizado 

Especial Criminal e as demais Ações de rito sumário.  

§ 1º. As ações cujas autuações não se incluam na listagem acima terão a cor 

da capa correspondente a seu rito processual; não havendo correspondência, 

será utilizada, em caráter residual, a cor rosa.  

§ 2º. Em caso de prioridade de idoso, benefício de gratuidade de Justiça e 

outros casos decorrentes da especificidade de cada Juízo, será afixada 

etiqueta identificadora na capa dos autos.  

§ 3º. Poderão constar na capa dos autos ressalvas e etiquetas identificadoras 

quanto ao funcionamento do Ministério Público, Defensoria Pública e Curador 

Especial, deferimento de tutela antecipada ou concessão de medida liminar, 

bem como outras anotações que se fizerem necessárias ao melhor controle do 

desenvolvimento do processo.  

§ 4º. Eventuais alterações de partes e seus advogados que ocorram no curso 

do processo deverão ser anotadas na capa dos autos.  

§ 5º. Na Restauração de Autos será usada a mesma cor da capa dos autos 

que estão sendo restaurados."  

 

Artigo 2º. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2011.  

Desembargador ANTONIO JOSÉ AZEVEDO PINTO  

Corregedor-Geral da Justiça 


